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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

MT'NICiPIO DE TTABAIANINIIÂ

PORTÁRIÁ N"E69/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

"Concessão de
Vencimenlos ao
especlica ".

Licença Sem

semfulor que

O PREFEITO MANICIPAL DE ITABAIÁNINHA, Estado de Sergtpe,
no uso de suos atribuições legais e com fulcro no art. 166 e seguintes do ki Complementar
Municipol no 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLW:

ArL 1o - Conceder Licenço Sem Vencimentos no período abaixo
especficado, do seguinte servidor:

De 20 de saembro de 2022 à l9 de setembru de 2024

Att 2'- Esta Portaria entará em vigêncio na dau de sua publicação.

Art 3'- Revogam-se os dLsposições em contrário-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,
EM 20 DE SETEMBRO DE 2022.
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